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COMISSÃO PERNii,N21'll'E DE LICITAÇÃO 

RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS 
certificamos para os devidos fins que o presente 
documento foi recebigo neste setor r)Ndata de: 

G3 	L- ás S h 3Urnin. 

PAVCON 
--ENTAcmilustrtssirren Senhor, JOSE EDNALDO CIPRIANO- Presidente da Comissão de 

Licitação, da Prefeitura Municipal de CASCAVELICE. 

RECURSO ADMINISTRATIVO 
TOMADA DE PREÇO N° 08.09.0112021-TP 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOSeD 	IMENTAÇÃO EM 
PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS NA SEDE DO MUNICÍPIO DE CASCALICE, CONFORME MAPP 
840, ORÇAMENTO E PROJETO DE ENGENHARIA EM ANEXO. 

CONSTRUTORA PAVCON PAVIMENTAÇÃO, CON,S,TRUW,E-PROJETOS-LTDA, pessoa jurídica 
de direito nvado inscrita no CNPJ sob o n° 3,301,..735/0001-43 estabelecip na Rua Coronel 

010 Monte'Alveme, rSar -1ra„Cetro,-CEP-62010: 9cLermSaralte nr_nrc'órn mérnpie merecido respeito e 
acatamento de es o7-La,presença—de-V:"Serpor-o-rrirsente-RECURS-6,ADMINISTRATIVO contra a 
equivocada decisão roférida---por essa respeitaver----Cornisa6 de'''Licitação, que decidiu por 
DESCLASSIFICAR a recozZo-que faz sob as razões-fátiCas ajuridicas que,,a expor. 

Poro  portuno, reciel- Recurso•dirigido à autoridade que lhe for 
imediatamente superior, caso',V.- e.- oes-abaixo formuladas e não reforme a decisão 
ora impugnada, o que faz tenpãtív mentkpelos motivos a seguir expostõr 

PRELIMINARES 

1— DA TEMPESTIVIDADE 

O teor do que dispõe o Art. 109 da tei-Federatn°  8-566193,kprevisto  o prazo de 5 (cinco) dias 
ÚTEIS paa interposição de recurso; ademais, na contagem dos prazos estabelicidos na referida Lei, 
excluir-se-á o dia do início e incluir- se-á o do vencimento. 

2 — DO-EFEITO SUSPENSIVO- 
v 	Nir • AÇÃO E G❑NSTRIJÇÃO 

Sob a égida da Lei de Licitações, o parágrafo segundo do Art. 109 estabelece que os "recursos 
terão efeito suspensivo", in verbis: 

Art. 109 f . 	] &2 O recurso previsto nas alíneas °a" e "b" do inciso I este artigo terá 
efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, motívadamente e presente 
razões de interesse público, atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva aos 
demais recursos. 

• té stado, 
oiro dia 
e deste 

real 
1 ia g•_t.s.1511,.: conta, razo•-alki fil 
0 11 J21 de fEl• que net) d mons: 

■A■ali P  

dir
rinesta forma, REQUESTAMOS pela observância do dispositivo supracitado, visto que o efeito 

pensivo tem condão de impedir os atos subsequentes, em especial á adjudicação do contrato, visai 
evitar, prejuízos para a Administração Pública e para a competitividade do Cert 
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DAS  
RECURSAIS 

FATOS 

Trata-se de recurso Administrativo interposto em face da Ata de Julgar° dos Envelopes 
de Proposta da Comissão de Licitação da Prefeitura de Cascavel-Ce,irealiza a erp 25/10/2021, no 
âmbito da TOMADA DE PREÇOS N° 06.09.01/2021 - TP, que dispdie'a:c,c(da*CONTRATAÇÂO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIM(NTAÇÃMg PEDRA TOSCA EM 
DIVERSA‘à1VALNA SEDE DO MUNICÍPIO DE CASCAVEaE,-CONEORMEMAPP 840, ORÇAMENTO • 	E PROJETO DEENG HARIKEM_ANEXO. 

Dentre 	tos abordados 	ar,cleterr,ação da r. Comissão pela 
DESCLASSIFICA00~terora-recorrente'rem virtudedeirroosto-descumprjmento do instrumento 
convocatório, especificante-doAdrninistraoão-da-Obonformj-roroieto-b‘Cot 

Antes de se insur ircontra-a,Decisão cprore-dareSpeciaLdestaque ao fato de que a empresa 
ingressou na corrente compeikcoliriandorcomo_óbvioratenderaTOdos os-requjsitos legais exigidos para 
sua participação e, consequ'e.r7e'rrejencontraLse_plenamentewalár; não,só vencer o mesmo, mas, 
principalmente, contratar a obra e.'crrLLiesta-b.  

Assim, apresenta est>Ncurso ificaça_s__, doate-de desclassificação, visando 
que a decisão seja reformada, possibilitao-retomo da empresa ao procedimento licitatório, sem qualquer 
prejuizo à Concorrência, o que requer com base-na-Vg7ifile-firn-darfriZão..../ 

to do 

1 - D 	 entar a co 	ao de u i do ite admin 	ão de 
obrasl' c,onfrme-projeto básico vIEN I A 	e EINSTRUÇÃE1 

Inobstante reconhecido esmero dos servidores desse órgão na condução do procedimento 
citatório, no entanto que o ponto suscitado na Ata de Julgamento não passam de meras inobservâncias 

que não preit~r osta apresentada, razão pela qual a desclassificação configura excesso 
de formalismo prejudicial à competitividade. 

RUA.. CORONEL MONT'ALVERNE, 455 - SALA 01 
CENTRO - SOBRAL - CEARA - 62_011-210 



• r .• 

• - 

••• 	r••••• 	A-• 	..-., • 
É 

• • ■ 

:1.  istr folha 1 	n o c 	p,Jsi•:o • - 
a 	7. C fo 

• -r,.;e«..ti' 

custos o it 
• a ix 

- 	 • 	• 

ent .1 
pr 

e reâpre 
gina en e • e • e - a 

II 

Ci [8519.961 1 -5569 

PAVCON.OBRAS@HIITMALCOM 

PAVCON 
I.AVIÉAt N10.05111 1:ÉINN11121.11ce.11 

Giga-se, o Item administração da obra do projeto básico: 
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• 
Além disso,ndaeste um-bom-exempia-de-que a DESCIA SIFICAÇÁO da recorrente decorre 

. 
de um formalismo execerbadqüe-pnyiregra a-formalidade-em detrimento do mérito da proposta, ,visto que 
o valor indicado no orçam nto correspondente não será modificado e ainda será o mais vantaiosd 
para a Administração  

No caso em tela, a deassifitação.da PAVCON, encontra-selerVicra a competitividade, pois ao 
inabilitar a recorrente, a administraoblica-restrIngea competitividadCbem como cria excesso de 
burocraia que acaba prejudicando a disput 

Acerca da necessidade de se proceder de forma—MJ-dente na analise das documentações, a luz 
do edital, visando evitar um excesso de formalismo prejudicial ao interesse público, assim dispõe a Lei n° 
8.666/9 

cipio 
ara a 

e ser com 
os principias básicos da ega ade, da impessoalida e, da mora idade, 

PAV1RIENd-inaliciadu-dao  publicidade,-,da3rotbmidade alo  rnic:,nistirateiya,,d4a vin.cuilação 
ao instruniento canvoCatárioj'dolulgamento objetivo e dos que que lhes são 
correlatas. 

840 É VEDADA AOS AGENTES PÚBLICOS: 

I — admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 
tilas ou condi fies • ue com • rometam restrin'indo ou frustrem 

o seu ca áter competitivo e estabeleçam preferências ou distinções em 
razão 	naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer 
o 	i ns aancia impertinente ou irrelevante para específico objeto do 

(. 	.)4  

• 
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Geral de Licitação determina que equiv 	ormais não belo causas para inabi dar ou 
a Licitante, notadamente quando esta apresenta document • _ • or.  ,r., 

c. sua 	ão-  técnica-financeira, pois, de outro modo, poderiam impedir . 	• • ••• 
pAp  cofither a propossta mais vantThWd. 

"v":N
'I 'Au; n 

IÀ1■1qiira" luscitar a aplicação dos Princípios da Isonomia e da Ampla Participação, que impõem 
que haja competitividade isonômica no certame, já que licitantes não podem ser excluídos do processo de 
contratação por conta de atos excessivamente formais. 

Logo, não é crivei que um EQUIVOCO de aspecto meramente formal e que em momento algum 
comprometeu a lisura e o caráter competitivo da licitação, venha impedir a licitante de seguirdnho certame. 

No entanto, a conduta impetrada contribui apenas para tornar mais BUROCRÁTICO o 
procedimento licitatbrio, restringindo o número de participante, prejudicando o,i6fér sse público e violando 
o objetivo da licitação e os princípios insrtos no citado art. 3°. 

• 

• 

Cumpre dizer aL);No ordenamento-juridico-temse distanciado da ideia de que os 
operadores do direito devemzigir.por-u-m-raciocinio-puro---de subjunção, ou seja, o simples 
enquadramento do fato a norikaaemi■Sherváncia-das-espedfiliciades:do caso concreto. Neste 
sentido, quando o vício operado pelá-apresikacão-de-documenfaiMostamente vencidos puderem  
ser sanados, não faz sentido inabilitai-oura -empretrhaje vista que a exclusão do 
certame representa lesão aos princípios norteadõres-do-direito-aditlinistrativos, notadamente o da 
escolha da proposta mais vantajosa.  

exarad 
PROJE 
para a 

DO PEDIDO 

P Pbilrfteld'Adg 	ri'IrclibAars=j-'azfs acP deduzida" Ma'reTweirrt!--IÇ Ã CI 

- OUTROSSIM, requer seja RECONSIDERADA a decisão quanto á desclassificação da 
Recorrente, vez que ' stardevendo ser conhecido e provido, o presente recurso para o fim de 
REFORMA -,.....:-13ecisão e re nduzir à condição de CLASSIFICAR à PAVCON PAVIMENTAÇÃO 
CO ".  1 ÇÂO E PROJETOS DA, ora Recorrente. 

4N/B5 •••• 

Por f m , requer ainda que CASO NÃO SEJA RECONSIDERADA a DECISÃO 
ação, conforme pedido no item acima, seja o presente  a l e o à consideração da 

Cri) RUA.. CORONEL 455 
62.01 

SALA 
1-210 CENTRO 



NTA AO, CONU00-ÉPROJETU LTDA 
CNPJ — 03.31" .73510001,4(."  

SAN DOVALLIRAIJESSC5A-NETO 
  CPF---002:758:263:42,- • 

1 

Rubrica 

ERIOR, para análise das razões aqui ex s, sendo c-àim ju
q 

gad o pro ce ente o 
5569 (819961)-   

 

re 	 os seus pedidos, na forma da Lei,  por ser medida de interÉraJUSTrk 
AlICUPLOBRAS@HOTMALCOM 

PAVCON 
Pnvi.Erspera,Oefenmentoihn 

Sobral/Ce, 01 de novembro de 2021. 
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